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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018 

Edital Nº 01/2018 

 

Em cumprimento às determinações do Senhor MOACIR ANDREOLLA – Prefeito do Município de Novo Itacolomi 

– Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 37, inciso II da 

Constituição Federal, a Comissão Especial de Concurso nomeada pela Portaria nº 688/2018, 

 

RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO a abertura das inscrições ao Concurso Público de Provas Escritas, Provas Práticas e Provas de 

Títulos, para provimento de cargos vagos, que vierem a vagar ou a serem criados durante o prazo de validade do 

concurso, no quadro de servidores do Município de Novo Itacolomi - PR, nos termos da legislação pertinente e das 

normas estabelecidas neste Edital. 

 

 1 – DOS CARGOS, NÚMEROS DE VAGAS, VENCIMENTOS, JORNADA DE TRABALHO E  

HABILITAÇÃO 

 

1.1 - Encontram-se abertas, para preenchimento das vagas mediante Concurso Público, os cargos abaixo relacionados: 

 

Código 

do Cargo 

TCE PR 

Cargo 

Carga 

Horária 

Semanal 

Vagas Ampla 

Concorrência 

Vagas 

Portadores 

de 

Deficiência  

Remuneração 

Inicial Bruta 

R$ 

Requisitos básicos 

304/310 

Professor (atuação: ensino 

fundamental, educação especial, 

educação infantil) 

20 h 10 + CR 01 R$ 1.227,67 

Magistério concluído ou licenciatura 

em pedagogia concluída.  

304/310 
Professor pedagogo- 

(Especialista de Educação) 
20 h 03 + CR * R$ 1.227,67 

Licenciatura em pedagogia 

concluída 

413 Professor de educação física 20 h 02 + CR * R$ 1.227,67 
Licenciatura plena em educação 

física e registro no conselho 

646 Professor de língua inglesa 20 h 01 + CR * R$ 1.227,67 
Habilitação específica de curso 

superior em licenciatura plena. 

21 Médico (clínico geral) 25h 01 + CR * R$ 4.500,00 
Ensino superior em medicina e 

registro no conselho de classe 

(CRM). 

423 Procurador jurídico 20 h 01 + CR * R$ 3.939,19 
Bacharel em direito, com registro no 

órgão de classe (OAB). 

12 Motorista 40 h 03 + CR * R$ 1.643,57 
Ensino fundamental completo + 

CNH categoria “D” ou superior.  

 

* Não há reserva de vagas para candidatos com deficiência para provimento imediato devido ao quantitativo de vagas 

oferecido, sendo mantido cadastro de reserva. 

 

CR:  Cadastro Reserva.    

 

1.2 -  Os candidatos aprovados no Concurso Público, quando da sua convocação, serão admitidos pelo Regime 

Estatutário, com jornada de trabalho e remuneração conforme descritos neste Edital. 

1.3 –  Na inexistência de candidatos habilitados para todas as vagas destinadas às pessoas portadoras de deficiência, 

as remanescentes serão ocupadas pelos demais candidatos habilitados, com estrita observância da ordem de 

classificação.  

 

2. DOS REQUISITOS PARA NOMEAÇÃO 

2.1 -  Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação específica; 

2.2 -  Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da convocação; 

2.3 -  Estar quite com as obrigações eleitorais mediante comprovação; 
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2.4 -  Estar quite e liberado do serviço militar, para os candidatos do sexo masculino através de comprovação; 

2.5 -  Possuir documento oficial de identidade e CPF; 

2.6 -  Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida, atestada por certidão 

negativa de antecedentes criminais, sem resalvas, expedida pelo cartório criminal; 

2.7 -  Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração assinada pelo candidato; 

2.8 -  Possuir CNH categoria ¨D”, ou superior em plena validade,  para o cargo  de MOTORISTA, no ato da prova 

prática;  

2.9 - Não serão aceitos protocolos de alteração de categoria de CNH. 

2.10 - Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII do art. 37 da   

Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20; 

2.11 -  Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar inteiramente quite com as demais 

exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for o caso; 

2.12 -  Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido; 

2.13 -  Apresentar os demais documentos solicitados no Edital de Convocação para tomar posse do cargo.  

2.14 -  Os requisitos acima deverão ser comprovados pelo candidato, se aprovado e convocado para tomar posse do 

cargo; 

 

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1 - Inscrição via internet:  

3.1.1 - A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato das 

condições estabelecidas neste Edital, que deverá ser lido na íntegra antes de efetivar a sua inscrição, a qual será 

admitida  somente via internet, no endereço eletrônico www.saber.srv.br, solicitada no período estabelecido no 

ANEXO I – CRONOGRAMA. 

3.1.2 -  O Instituto Superior de Educação, Tecnologia e Pesquisa Saber Ltda e a Prefeitura Municipal de Novo 

Itacolomi, não se responsabilizarão por solicitação de inscrição por via Internet não recebida por motivo de ordem 

técnica de computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros 

fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

3.1.3 - O candidato, após realizar sua inscrição via Internet, deverá pagar o boleto bancário até a data de seu 

vencimento, em toda rede bancária. 

3.1.4 - O Boleto Bancário estará disponível no endereço eletrônico www.saber.srv.br e deverá ser impresso para o 

pagamento da taxa de inscrição após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line.  

3.1.5 - As inscrições via Internet somente serão acatadas após a comprovação de pagamento da taxa de inscrição, 

EXCLUSIVAMENTE através do boleto bancário, não sendo aceita qualquer outra forma de pagamento. 

3.1.6 - Somente será admitida uma inscrição por candidato. 

3.1.7 - No ato da inscrição o candidato portador de deficiência ou não, que necessite de atendimento especial no dia 

das provas deste Concurso Público, prova diferenciada ou tempo maior, deverá requerê-lo, por escrito, indicando as 

condições diferenciadas de que necessita para realização das provas. O candidato deverá fazer o seguinte 

procedimento: 

a) Acessar o site www.saber.srv.br; 

b) efetuar sua inscrição no concurso público no período estabelecido no Anexo I - Cronograma, através do site 

www.saber.srv.br; 

c) Enviar o formulário de solicitação de reserva de vagas para PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) devidamente 

preenchido e assinado, conforme Anexo III deste Edital e o laudo médico com as informações descritas no item 4. 

3.1.7.1 - No Edital de homologação das inscrições, será publicado a relação de pedidos especiais deferidos e 

indeferidos para realização da prova escrita. O candidato que solicitou o atendimento especial e cumpriu fielmente o 

item 3.1.7 deste Edital e não constar nesta relação, deverá protocolar recurso, solicitando o atendimento especial que 

necessita. 

3.1.7.2 - O candidato portador de necessidades especiais, que não recorrer no prazo estipulado em Edital, NÃO poderá 

reclamar ou solicitar condições especiais no dia da prova. 

3.1.8 - Não serão confirmadas as inscrições cujo pagamento tenha sido realizado após a data e o horário limite de 

compensação bancária estabelecido no ANEXO I. 

http://www.saber.srv.br/
http://www.saber.srv.br/
http://www.saber.srv.br/
http://www.saber.srv.br/
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3.1.9 - DO VALOR DE INSCRIÇÃO : 

Escolaridade exigida Valor da Valor de inscrição 

Até o Ensino fundamental R$ 50,00 

Ensino médio e todos os Professores R$ 100,00 

Ensino superior R$ 150,00 

3.2 - O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público no endereço eletrônico www.saber.srv.br  

ou pelo telefone (45)3225-3322. 

3.3 - Antes do recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os requisitos 

exigidos para tomar posse do cargo, se aprovado, pois a taxa, uma vez recolhida, não será restituída em hipótese 

alguma. 

3.4 - Haverá isenção da taxa de inscrição, conforme decreto federal nº 6.593/2008. 

3.4.1- Conforme o Decreto Federal n.º 6.593, de 2 de outubro de 2008, Art. 1º, ficam isentos do pagamento da taxa de 

inscrição neste Concurso Público, realizado no âmbito municipal, os candidatos que: 

a) estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o 

Decreto Federal n.º 6.135, de 26 de junho de 2007; e 

b) for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 26 de junho de 2007. 

3.4.2 - O candidato que faz jus ao benefício deverá: 

a) efetuar sua inscrição no concurso público no período  estabelecido no ANEXO I, através do site www.saber.srv.br. 

b) Preencher a declaração de que atende à condição estabelecida no item 3.4.1, “b”, conforme ANEXO II deste edital. 

c) Enviar através de link específico de ISENTOS no site www.saber.srv.br, dentro do prazo estipulado no 

cronograma deste Edital, os seguintes documentos: Anexo II devidamente preenchido e assinado e cópia do 

documento de identificação tipo R.G e CPF, cópia da Carteira de Trabalho – CTPS (páginas que identifiquem o 

candidato e caracterizem a sua situação de desemprego) e comprovante de CadÚnico emitido por órgão oficial. O 

candidato deve estar "logado" no site para enviar documentos. 

3.4.3 -  A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no 

parágrafo único do art. 10 do Decreto n.º 83.936, de 6 de setembro de 1979. 

3.4.4 - Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax ou via correio eletrônico. 

3.4.5 - A relação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos será divulgada, em mural na Prefeitura Municipal de 

Novo Itacolomi - PR, e no site www.saber.srv.br na data estabelecida no ANEXO I. 

3.4.6 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos deverão acessar o endereço eletrônico 

www.saber.srv.br, imprimir o boleto para pagamento da taxa de inscrição e efetuar o pagamento até a data 

estabelecida no ANEXO I, conforme procedimentos descritos neste edital. 

3.5 - O candidato ou seu procurador são responsáveis pelas informações prestadas na ficha de inscrição, arcando o 

candidato com as conseqüências de eventuais erros, fraudes e/ou omissões, bem como pela apresentação de 

documentos fora dos prazos e critérios estabelecidos por este edital. 

3.6 - O pedido de inscrição será indeferido para os candidatos que não satisfizerem as exigências impostas por este 

edital. 

3.7 - A Comissão Organizadora do Concurso Público divulgará a homologação das inscrições, em mural e site da 

Prefeitura Municipal Novo Itacolomi - PR, no órgão Oficial de Imprensa do Município e no site www.saber.srv.br no 

prazo estabelecido no ANEXO I. 

3.8 -   Havendo divergência nos dados cadastrais do candidato ou não encontrando o nome no Edital de Homologação 

das Inscrições, o candidato deverá entrar em contato com o Instituto Saber através do telefone (45) 3225-3322 ou 

através do e-mail institutosaber@gmail.com, para comprovação de ter cumprido o estabelecido no item 3 e subitens, 

conforme cronograma. 

3.9 - Quando da publicação do Edital de Homologação das inscrições, o candidato que não encontrar o seu 

nome na relação dos inscritos e não recorrer no prazo de recurso, NÃO PODERÁ REALIZAR A PROVA 

ESCRITA.   

3.9.1 - O candidato somente poderá realizar a prova escrita, no cargo em que sua inscrição foi homologada.   Não será 

aceito pedido de alteração de cargo. 

http://www.saber.srv.br/
http://www.saber.srv.br/
http://www.saber.srv.br/
http://www.saber.svr.br/
http://www.saber.svr.br/
http://www.saber.srv.br/
mailto:institutosaber@gmail.com
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3.10  - O candidato, ao efetivar sua inscrição, assume inteira responsabilidade pelas informações constantes no 

Requerimento de Inscrição, sob as penas da lei, bem como assume que está ciente e de acordo com as exigências e 

condições previstas neste Edital, do qual o candidato não poderá alegar desconhecimento. 

3.11 - É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos Editais e demais comunicados (divulgação 

da homologação das inscrições, locais e datas das provas e outros) deste Concurso Público, que serão publicados no 

jornal, Órgão Oficial do Município e afixado em mural no hall de entrada da Prefeitura Municipal de Novo Itacolomi - 

PR e nos sites www.novoitacolomi.pr.gov.br e www.saber.srv.br. 

3.12 -  Não será enviado ao candidato e-mail e nem fornecidos por telefone informações a respeito de datas, locais e 

horários de realização das provas e demais eventos.  O candidato deverá observar rigorosamente as formas de 

divulgação estabelecidas neste edital e demais publicações no endereço eletrônico www.saber.srv.br. 

 

4. DAS VAGAS DESTINADAS A CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA  

4.1 - Serão destinadas aos portadores de deficiência, 5% do total de vagas existentes conforme item 1.1, desde que a 

deficiência de que são portadores não seja incompatível com as atribuições do cargo a ser preenchido, nos termos do 

art. 43 do Decreto nº 3.298/99. 

4.2- Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 4.1 deste edital resulte em número fracionado, este deverá 

ser elevado até o primeiro número inteiro subseqüente, desde que não ultrapasse 20% das vagas oferecidas por 

cargo, nos termos do § 2º do artigo 5º da Lei nº 8.112/1990. 

4.3- Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos cargos com número de 

vagas igual ou superior a 5 (cinco).  Para os demais cargos, será mantido cadastro reserva para os portadores de 

deficiência. 

4.4 - Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de inscrição no Concurso Público de que trata este 

Edital, nos termos do Decreto Federal nº. 3.298/99, desde que a deficiência de que são portadoras seja compatível com 

as atribuições do cargo em provimento. 

4.5 - O direito a nomeação nas vagas reservadas aos portadores de necessidades especiais será definido pelo laudo 

apresentado, conforme item 4.7 deste edital, o qual será avaliado e homologado por médico do município. 

4.6 - Caso o candidato inscrito como portador de deficiência não se enquadre nas categorias definidas no art. 4, incisos 

I a V, do Decreto Federal nº. 3.298/99, a homologação de sua inscrição se dará na listagem geral de candidatos e não 

na listagem específica para portadores de deficiência. 

4.7 - Os candidatos portadores de deficiência deverão obrigatoriamente, encaminhar via SEDEX, requerimento de 

reserva de vagas para deficiente, conforme ANEXO III e  laudo de deficiência,  com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, nos 

termos do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 tendo como prazo máximo para a postagem a data 

final para inscrição, devendo ser enviado ao Instituto Saber com sede na Rua Maranhão nº 1395, Centro, Cascavel - 

Paraná, CEP 85.801-050.  

4.7.1- A data de emissão do laudo não poderá ser superior a noventa (90) dias que antecede a  data de publicação deste 

edital. 

4.8 – O candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição não declarar esta condição, não preencher o 

ANEXO III, não enviar ao Instituto Saber e não acompanhar a publicação dos recursos especiais que serão 

disponibilizados aos candidatos, não poderá reclamar ou solicitar condições especiais no dia da prova e não poderá 

impetrar recurso em favor de sua situação. 

4.9 – As pessoas portadoras de deficiência participarão da seleção em igualdade de condições com os demais 

candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e local de 

aplicação das provas e à pontuação mínima exigida.  

4.10 – A publicação do resultado final será feita em duas listas, contendo, a primeira, a pontuação de todos os 

candidatos, inclusive a dos portadores de necessidades especiais, e a segunda, somente a pontuação dos portadores de 

necessidades especiais. 

 

5. DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 

O Concurso Público compreenderá as seguintes etapas: 

http://www.novoitacolomi.pr.gov.br/
http://www.saber.svr.br/
http://www.saber.svr.br/
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a) Primeira etapa: consistirá de Prova Escrita Objetiva, de múltipla escolha, com uma única alternativa correta, de 

caráter eliminatório e classificatório a ser aplicada para todos os candidatos. 

b) Segunda etapa:   

Prova prática de caráter classificatório e eliminatório, para o cargo de Motorista. 

Prova de títulos de caráter apenas classificatório, para os cargos de Professor (atuação: ensino fundamental, educação 

especial, educação infantil), Professor pedagogo (Especialista de Educação), Professor de educação física, Professor 

de língua inglesa, Médico (clínico geral) e Procurador jurídico. 

c) Terceira etapa: consistirá em exame médico pré-admissional. 

 

5.1 - DA PROVA ESCRITA 

5.1.1 - A prova escrita objetiva será realizada em  data descrita no ANEXO I, em  local e horário a ser divulgado no 

Edital de Homologação das inscrições. 

5.1.2 - Os candidatos deverão comparecer ao local da prova com uma hora de antecedência, pois após o fechamento 

dos portões, não será permitido em hipótese alguma, o acesso de candidatos à sala de provas.  

5.1.3 -  A prova escrita terá a duração improrrogável de 3 horas, avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 

5.1.4 -  O candidato deverá comparecer ao local da prova munido de caneta esferográfica azul ou preta, sendo 

imprescindível a apresentação de documento oficial de identificação com fotografia para ingresso na sala de provas. 

5.1.5 -  Será excluído do Concurso Público, por ato da Comissão Especial de Concurso o candidato que cometer 

qualquer irregularidade constante do item 5.1.7 deste edital. 

5.1.6 -  Será de inteira responsabilidade do candidato o preenchimento correto do cartão de respostas, que será o 

único documento válido para efeito de correção da prova. 

5.1.6.1 - Não serão computadas as questões não-assinaladas, assinaladas a lápis, assim como as questões que 

contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legíveis. 

5.1.6.2 - O fiscal de sala entregará o Cartão de Respostas,  o qual é personalizado e  deverá ser assinado e ter seus 

dados conferidos e, em hipótese alguma haverá substituição do cartão de respostas em caso de erro ou rasura do 

candidato. 

5.1.6.3 - O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para o Cartão de Respostas, que será o único 

documento válido para a correção. O preenchimento do Cartão de Respostas é de inteira responsabilidade do candidato 

e deverá ser devidamente assinado e entregue ao fiscal de provas. Após a conclusão da sua prova, o candidato poderá 

levar consigo o caderno de provas, depois de uma hora do seu início. 

5.1.6.4 - Recomendamos aos candidatos que não levem telefones celulares ou outros equipamentos eletrônicos, bem 

como, livros, anotações, boné e óculos escuros, pois o Instituto Saber e a Prefeitura Municipal não se responsabilizam 

pela perda ou furto destes e outros materiais, pois os mesmos não poderão ser utilizados durante a prova. 

5.1.7 - Durante a realização da prova, não serão permitidas consultas de qualquer natureza, o uso de telefone celular, 

fones de ouvido ou quaisquer outros aparelhos eletrônicos ou similares, bem como, tratar com descortesia os fiscais de 

provas ou membros da Comissão Especial de Concurso. 

5.1.8 - O candidato não poderá ausentar-se da sala durante a prova, a não ser momentaneamente, em casos especiais, e 

na companhia de um fiscal de provas. 

5.1.9 - Não será permitida a permanência de acompanhante do candidato ou de pessoas estranhas ao Concurso Público 

nas dependências do local de aplicação da prova. 

5.1.9.1 - A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um 

acompanhante, que ficará em sala reservada para esta finalidade e que será responsável pela guarda da criança. 

5.1.10 - Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada para realização da prova, seja qual for o motivo alegado pelo 

candidato, importando a ausência na sua eliminação do Concurso Público. 

5.1.11 - Não haverá, igualmente, realização de prova fora do horário ou do local previamente marcado. 

5.1.12 - Os dois últimos candidatos ao terminarem a prova deverão permanecer juntos na sala, sendo somente 

liberados após ter entregue o cartão resposta e assinar a folha ata e o lacre dos envelopes que guardarão os cartões de 

respostas para correção. 

5.1.13 - O candidato que desejar interpor recurso contra alguma das questões poderá fazê-lo em Ata no dia da prova ou 

conforme item 7 deste Edital. 
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5.1.14 - A prova escrita objetiva será composta de questões inéditas ou de domínio público, cujo grau de dificuldade 

seja compatível com o nível de escolaridade mínima exigida para cada cargo. 

5.1.15 - Durante a realização das provas, o candidato que prejudicar a tranqüilidade e o bom andamento do concurso 

será advertido e, em caso de reincidência, eliminado do certame. 

 

5.2 – DA COMPOSIÇÃO DA PROVA ESCRITA: 

5.2.1 – Para os candidatos ao cargo de MOTORISTA, a prova escrita será composta de 35 questões, abrangendo as 

seguintes áreas de conhecimento: 

  Conteúdos Quantidade de Questões Peso Individual Nota  

Língua Portuguesa 10 2,0 20,00 

Matemática 10 2,0 20,00 

Conhecimentos Gerais e Legislação 10 2,0 20,00 

Conhecimentos Específicos do cargo 10 4,0 40,00 

Valor Máximo da Prova 100,00 

 

5.2.2 – Para os demais cargos, a prova escrita será composta de 40 questões, abrangendo as seguintes áreas de 

conhecimento: 

  Conteúdos Quantidade de Questões Peso Individual Nota 

Língua Portuguesa 10 2,0 20,00 

Matemática 05 1,0 5,00 

Informática  05 1,0 5,00 

Conhecimentos Gerais e Legislação 05 2,0 10,00 

Conhecimentos Específicos do cargo 15 4,0 60,00 

Valor Máximo da Prova 100,00 

 

5.3 – DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

5.3.1 - Os conteúdos programáticos estão descritos no ANEXO V e as Atribuições dos Cargos estão descritos no 

ANEXO VI deste Edital e serão disponibilizados aos candidatos no mural da Prefeitura Municipal de Novo Itacolomi 

- PR e no site www.saber.srv.br.  

 

5.4 – DA PROVA DE APTIDÃO PRÁTICA 

5.4.1 - A prova prática será aplicada ao cargo de Motorista, em data descrita no ANEXO I, em horário e local a ser 

publicado no edital de homologação das inscrições. 

5.4.2 -  Os critérios para a avaliação da prova prática para o cargo de Motorista, serão os seguintes: 

a) Verificação das condições do veículo; 

b) Partida e parada; 

c) Uso do câmbio e dos freios; 

d) Localização do veículo na pista; 

e) Observação de normas e das placas de sinalização; 

f) Velocidade desenvolvida; 

g) Obediência às situações do trajeto. 

5.4.2.1 - Os candidatos ao cargo de Motorista serão avaliados dirigindo leves e pesados de propriedade da prefeitura 

municipal. (Conforme a categoria da habilitação exigida). 

5.4.3 -  A prova prática será valorada da seguinte forma: o candidato inicia a prova com 100 pontos, sendo-lhe 

subtraído o somatório de pontos perdidos relativos às faltas cometidas durante a realização da prova, sendo sua 

pontuação final calculada de acordo com a fórmula abaixo: 

Pontuação da Prova Prática = (100 - ∑ PP), sendo “∑ PP” = somatória dos pontos perdidos. 

A gravidade das faltas serão definidas conforme o previsto no Código de Trânsito Brasileiro e serão valoradas da 

seguinte forma: 

a) Faltas Gravíssimas: 30 pontos negativos; 
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b) Faltas Graves: 20 pontos negativos; 

c) Faltas Médias: 10 pontos negativos, e; 

d) Faltas Leves: 05 pontos negativos. 

5.4.4 -  As provas práticas serão realizadas na presença de examinadores, em tarefa a ser determinada no momento da 

prova, através de planilha previamente elaborada pelo Instituto Saber, na qual, constarão além das questões, o grau da 

infração cometida.  

 

5.5 – DA PROVA DE TÍTULOS 

5.5.1 - Para os candidatos aos cargos de Professor (atuação: ensino fundamental, educação especial, educação 

infantil), Professor pedagogo-(Especialista de Educação), Professor de educação física, Professor de língua 

inglesa, Médico (clínico geral) e Procurador jurídico, haverá prova de títulos conforme quadro abaixo. 

5.5.2 - Todos os candidatos deverão apresentar os títulos, mas somente serão avaliados os títulos dos candidatos que 

obtiveram na prova escrita nota igual ou maior que 50,00 (cinquenta) pontos. 

5.5.3 - A prova de títulos será realizada em data descrita no ANEXO I, no mesmo local da prova escrita, em sala 

especial para este fim. 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS: 

Título 
Valor de cada 

título 

Valor máximo dos 

títulos 

a) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação 

a nível de Especialização, com carga horária mínima de 360 horas na 

área específica do cargo pretendido. 

5,0 10,0 

b) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação 

a nível de Mestrado, na área específica do cargo pretendido. 
8,0 8,0 

c) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação 

a nível de Doutorado, na área específica do cargo pretendido. 
10,0 10,0 

NOTA MÁXIMA A SER OBTIDA 28,00 

 

5.5.4 – Os títulos poderão ser encaminhados à Comissão Especial de Concurso, pessoalmente ou por terceiros, sem 

necessidade de procuração. 

5.5.5 – O candidato que não encaminhar os títulos no prazo estipulado em edital receberá nota zero na prova de títulos. 

5.5.6-  NÃO serão aceitas DECLARAÇÕES, em hipótese alguma. 

5.5.7 – Os certificados ou diplomas de conclusão de cursos de pós-graduação deverão ser expedidos por instituição 

oficial reconhecida e credenciada pelo MEC.  

5.5.8– A apresentação dos títulos se dará por cópia autenticada em cartório e não poderão apresentar rasuras, 

borrões, emendas ou entrelinhas. (não serão recebidos títulos que não estejam autenticados em cartório) 

5.5.9 - Não serão aceitas conclusões de módulos de pós-graduação, apenas certificados de conclusão de pós-graduação 

ou diploma.  

5.5.10 - Não serão aceitos certificados de informática, línguas, oratória, cursos preparatórios para concursos e outros 

ministrados por entidades de cursos livres, monitorias, estágios curriculares, nem tampouco títulos encaminhados fora 

do prazo estipulado em edital. 

 

6- DO RESULTADO FINAL 

6.1 - Os candidatos que prestarão prova escrita e prova prática serão classificados em ordem decrescente, de acordo 

com a média aritmética ponderada, obtida entre a prova escrita e a prova prática,   mediante a seguinte fórmula: 

(nota da prova escrita) x 0,4 + (nota da prova de aptidão prática) x 0,6 =Média de Classificação. 

6.2 - Os candidatos que prestarão prova escrita e prova de títulos serão classificados em ordem decrescente, de 

acordo com a média final, resultante da soma algébrica obtida pela soma da nota da prova escrita com a nota da prova 

de títulos. 

6.3 - Serão considerados classificados, os candidatos com Média de Classificação Final igual ou superior a 50 

(cinquenta) pontos. 
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6.4 - Na classificação final, dentre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência, na ordem 

de posicionamento: 

a) idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste Concurso, de acordo com o previsto no 

parágrafo único do artigo 27 da Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do Idoso); 

b) Candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos; 

c) Candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Gerais e Legislação; 

d) Candidato que obtiver maior nota na prova de Língua Portuguesa; 

e) Candidato mais idoso. 

 

7. DOS PRAZOS PARA RECURSOS 

7.1 - O candidato poderá interpor recurso nos seguintes casos e prazos: 

7.1.1 -  Com relação à homologação das inscrições, no prazo de 02 (dois) dias, a contar do primeiro dia útil 

subsequente ao da publicação do edital de homologação das inscrições. 

7.1.2 - Com relação à prova escrita (questões objetivas), no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar do primeiro dia útil 

subsequente ao da publicação do gabarito preliminar.  

7.1.3 - Com relação ao resultado da prova escrita (nota atribuída ao candidato), no prazo de 02 (dois) dias úteis a 

contar do primeiro dia útil subsequente ao da publicação do Edital de divulgação das notas.  

7.1.4 - Com relação às provas  práticas e provas de títulos, no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar do primeiro dia útil 

da publicação das notas das respectivas provas. 

7.1.5 - Com relação às incorreções ou irregularidades constatadas na execução do concurso, no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, a contar da ocorrência das mesmas. 

7.1.6 - Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio disponível no endereço eletrônico 

www.saber.srv.br. 

7.1.6.1 - As alegações referente a prova objetiva devem estar fundamentadas em: 

a) Citação das fontes de pesquisa;  

b) Nome dos autores; 

c) Bibliografia específica com cópia das páginas dos livros citados.  

7.1.6.2  - Procedimentos para envio do recurso:  

a) Acessar o site; 

b) Preencher o formulário de recurso (Anexo IV), fundamentar, assinar e digitalizar;  

c) Anexar as cópias escaneadas das páginas dos livros citados;  

d) Enviar através de link específico de Recursos no site www.saber.srv.br, dentro do prazo estipulado no cronograma 

deste Edital. O candidato deve estar "logado" no site para enviar recursos.  

7.1.6.3  - Será indeferido o recurso que não estiver fundamentado e não atender os dispositivos constantes nos itens 

acima ou for interposto fora do prazo, bem como os que contenham erro formal e/ou material em sua elaboração ou 

procedimentos que sejam contrários ao disposto neste Edital.  

7.1.7 - Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente conta questões da prova 

objetivas e o gabarito preliminar, este deverá estar acompanhado de citação da bibliografia. 

7.1.8 - Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do prazo 

estabelecido neste Edital não serão apreciados. 

7.1.9 - Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 7.1.6.1 deste Edital. 

7.1.10 - Admitir-se-á um único recurso por questão para cada candidato, relativamente ao gabarito preliminar 

divulgado, não sendo aceitos recursos coletivos. 

7.1.11 - Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas objetivas 

serão recorrigidas de acordo com o novo gabarito. 

7.1.12 - Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova objetiva, o 

resultado da mesma será recalculado de acordo com o novo gabarito. 

7.1.13 - No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a todos os 

candidatos do cargo, inclusive aos que não tenham interposto recurso. 

http://www.saber.srv.br/
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7.1.14 -  Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar-se a 

classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá acarretar a 

desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para a aprovação. 

7.1.15 - Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 

7.1.16 - O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 

7.1.17 - Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao 

candidato. 

7.1.18 - Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 

7.1.19 - As respostas dos recursos será enviada no e-mail do candidato recorrente. 

7.1.20 - As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos, contra as demais fases do certame, serão enviadas no 

e-mail do candidato recorrente. 

7.1.21 - O Instituto Superior de Educação, Tecnologia e Pesquisas , empresa responsável pela organização do certame, 

constitui última instância administrativa para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos ou revisões adicionais. 

 

8. DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO 

8.1 - O presente Concurso Público terá validade por 02 (dois) anos a contar da data de publicação da homologação 

do resultado final, prorrogável uma vez, por igual período, a critério do Poder Executivo Municipal. 

8.2 - A aprovação no Concurso Público dentro do limite das vagas oferecidas,  assegurará ao candidato o direito à 

nomeação, ficando a concretização deste ato, condicionado à observância das disposições legais pertinentes, da 

rigorosa ordem de classificação, do prazo de validade do concurso e a necessidade do serviço público. 

 

9. DA COORDENAÇÃO GERAL DO CONCURSO 

9.1 - A Coordenação Geral do Concurso estará a cargo do Instituto Superior de Educação,Tecnologia e Pesquisas 

SABER, vencedor da Licitação na modalidade Tomada de Preços  Nº 02/2018 – tipo Técnica e Preço, através de seus 

departamentos competentes, a quem caberá os trabalhos de recebimento e homologação das inscrições, conferência de 

documentos, confecção de editais, elaboração das provas através de sua Banca Examinadora, aplicação, fiscalização, 

coordenação e demais atos pertinentes a aplicação das provas, durante todo o processamento de Concurso. 

9.2 -  Não poderão participar do Concurso Público, os membros de quaisquer das comissões deste certame e os 

profissionais responsáveis pela elaboração das provas escritas objetivas, assim como seus parentes consanguíneos ou 

por afinidade, em linha reta ou colateral, até terceiro grau. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 - Se aprovado e convocado, o candidato deverá, por ocasião da posse, apresentar todos os documentos exigidos 

pelo presente Edital bem como outros que lhe forem solicitados no Edital de Convocação, no prazo de 15 (quinze) 

dias, acarretando, o descumprimento deste requisito, na perda do direito a vaga e conseqüente não nomeação. 

10.2 - Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito a aprovação em exame médico e psicológico e 

apresentação dos documentos legais que lhe forem exigidos. 

10.3 -   Os candidatos aprovados e convocados irão prestar serviços na jurisdição territorial do município de Novo 

Itacolomi - PR, podendo ser na sede, distritos, vilas e/ou localidades, de acordo com as necessidades da administração 

do município. 

10.4 - A convocação para nomeação dar-se-á por Edital, publicado no jornal Órgão Oficial do Município, em mural e 

no site oficial da Prefeitura do Município de Novo Itacolomi - PR e outra forma que se julgar necessária.  

10.4.1- Os aprovados serão chamados única e exclusivamente para preenchimento de vagas existentes, de acordo com 

a necessidade do serviço público municipal.  

10.5 - Caso venha a mudar de endereço e telefones mencionados no ato da  inscrição do concurso, o candidato 

aprovado terá a responsabilidade de manter seus dados cadastrais (endereços e telefone) atualizados,  protocolando na 

Prefeitura Municipal de Novo Itacolomi - PR, sito a Av. 28  de Setembro, 211 - Centro - CEP: 86.895-000.  

10.6 - O candidato aprovado que não comparecer no prazo determinado no Edital de Convocação, para assumir a 

vaga ofertada, será automaticamente eliminado deste Concurso Público. 
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10.7 - O candidato nomeado terá estabilidade no cargo quando cumprir os requisitos do estágio probatório previsto 

na Constituição Federal e no Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Novo Itacolomi - PR. 

10.8 - O ato de inscrição implica na aceitação destas e demais condições do presente Edital, em caso de classificação 

e nomeação, a observância do Regime Jurídico nele indicado. 

10.9 -  A verificação em qualquer época, de declaração falsa ou inexata de dados constantes da ficha de inscrição, bem 

como a apresentação de documentos falsos ou a prática de atos dolosos pelo candidato, importará na anulação de sua 

inscrição e de todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo de outros procedimentos legais. 

10.10- Os documentos relativos a este Concurso Público serão arquivados pela instituição responsável pela 

elaboração e correção das provas e serão mantidos pelo período de seis (06) meses, findo o qual, serão incinerados. 

10.11 - O Instituto Saber não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este concurso. 

10.12 - A Prefeitura Municipal e o Instituto Saber se eximem das despesas com viagens e hospedagens dos candidatos 

em quaisquer das fases do certame seletivo, mesmo quando alteradas datas previstas no cronograma inicial, 

reaplicação de qualquer fase, inclusive de provas, de acordo com determinação da Prefeitura Municipal. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 -  A impugnação aos termos do presente edital poderá ocorrer até 05 (cinco) dias a contar de sua publicação, não 

sendo aceita nenhuma impugnação quanto as normas nele contidas, após esta data. 

11.2 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Especial de Concurso, com auxílio da 

Procuradoria Jurídica do Município. 

11.3 -  Fazem parte deste Edital: 

Anexo I – Cronograma, 

Anexo II – Solicitação de isenção do pagamento de inscrição 

Anexo III – Requerimento de Reserva de Vagas – PNE e/ou Provas Especiais. 

Anexo IV - Requerimento de Recurso  

Anexo V -  Conteúdo Programático 

Anexo VI -  Atribuições do cargo. 

 

11.4 - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura do Município de Novo Itacolomi, Estado do Paraná, em 28 de março de 2018. 

 

 

 

MOACIR ANDREOLLA  

Prefeito Municipal de Novo Itacolomi - PR 

 

 

 

EDIVALDO MICHELIN 

Presidente da Comissão Organizadora de Concursos 

Município de Novo Itacolomi - PR 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018 

Anexo I 

CRONOGRAMA  

 

ETAPA OU ATIVIDADE DATAS 

Publicação do Edital 28/03/2018 

Período de Inscrição com isenção da taxa de inscrição 28/03 a 05/04/2018 

Publicação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos 13/04/2018 

Período de Inscrição  28/03 a 23/04/2018 

Último dia para pagamento do boleto bancário 24/04/2018 

Publicação da relação das inscrições homologadas e divulgação dos locais para 

realização das provas objetivas. 
02/05/2018 

Prazo para recurso quanto a homologação das inscrições  03 e 04/05/2018 

Data Provável da Prova Objetiva, Prática e Títulos 20/05/2018 

Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva no site www.saber.srv.br 20/05/2018 às 21 horas. 

Recebimento de recurso contra gabarito preliminar e questões da prova escrita, prática 

e títulos 
21 e 22/05/2018 

Publicação do resultado final da prova escrita. 28/05/2018 

Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final da prova escrita, 

prática e títulos 
29 e 30/05/2018 

Homologação do resultado final 01/06/2018 

 

 

 

Observações: 

1. O Edital será disponibilizado no site https://saber.srv.br/ 

2. Os Anexos deste Edital estarão disponíveis no site https://saber.srv.br/ 

3. As datas do cronograma poderão ser alteradas e/ou ajustadas de comum acordo entre a Prefeitura de Novo Itacolomi 

- PR e o Instituto Saber, para melhor execução do certame, sem que isso gere direito aos candidatos. A Prefeitura de 

Novo Itacolomi - PR e o Instituto Saber se responsabilizam, portanto, em dar ampla divulgação a quaisquer alterações. 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018 

 

ANEXO II 

 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DO VALOR DA INSCRIÇÃO 

OBS: Para solicitar a isenção da taxa, é necessário que efetue a sua inscrição no Concurso 

 

Nome do candidato: 

Registro Geral (RG):                                  Órgão expedidor:                         CPF: 

E-mail: Telefone: (         )  

Cargo pretendido:                                             Nº de Inscrição no concurso: 

Número de Identificação Social – NIS (atribuído pelo CadÚnico):  

 

Solicito isenção da taxa de inscrição no Concurso Público aberto pelo Edital nº 001/2018 e declaro que: 

a) Estou inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto nº 

6.135, de 26 de junho de 2007. 

b) Sou membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 2007. 

 

 

Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações prestadas.  Estou ciente de que poderei ser 

responsabilizado criminalmente, caso as informações aqui prestadas não correspondam à verdade. 

 

 

_______ de ___________________________ de 2018. 

 

 

_________________________________________________ 

Assinatura 

 

 

 

 

 

Para uso exclusivo da Comissão de Concurso  

 

Novo Itacolomi - PR, ______/ ______/ 2018   (  ) Deferido     (  ) Indeferido 

 

 

Assinatura do Presidente da Comissão de Concurso:____________________________ 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018 

ANEXO III 

REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES 

ESPECIAIS E/OU CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 

 

À COMISSÃO ORGANIZADORA DE CONCURSOS 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:   

Inscrição: Documento:  

Cargo Pretendido: 

 
Fone: 

 

Deseja participar da reserva de vagas destinadas a candidatos portadores de deficiência, conforme previsto no Decreto 

Federal n.º 3.298/1999 

(     ) Não                     (     ) Sim 

Tipo da Deficiência: (     ) Física     (     ) Auditiva     (     ) Visual      (     ) Mental     (     ) Múltipla 

 

 

Necessita condições especiais para realização da(s) prova(s)? 

(     ) Não                     (     ) Sim 

_______________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________ 

 

Novo Itacolomi - PR, _____ de ___________________ de 2018. 

 

_______________________________________________________ 

                    Assinatura do candidato 

  

 
Os candidatos portadores de deficiência deverão obrigatoriamente, enviar o formulário de solicitação de reserva de vagas ou 

atendimento especial para PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) através de link específico de CANDIDATOS PORTADORES 

DE NECESSIDADES ESPECIAIS no site www.saber.srv.br, dentro do prazo estipulado no cronograma deste Edital, 

devidamente preenchido e assinado, conforme Anexo III e o laudo médico deverá estar redigido em letra legível e dispor sobre a 

espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência ao código correspondente de 

Classificação Internacional de Doença - CID, com citação do nome por extenso do candidato, carimbo indicando o nome, número 

do CRM e a assinatura do médico responsável por sua emissão. Somente serão considerados os laudos médicos emitidos nos 

últimos 12 (doze) meses anteriores à data da realização da inscrição.  

 
 

 

 

 

 

 

http://www.saber.svr.br/


 

 

- 14 - 

  

 

 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018 

Anexo IV  

 

REQUERIMENTO DE RECURSO 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:  

Inscrição:  R.G.:  

Cargo 

Pretendido: 
 Fone:  

 

À Comissão Organizadora do Concurso Público / Instituto Saber 

O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A : 

 

 

JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO: 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_________________, _____ de ________________  de 2018. 

 

___________________________________ 

  Assinatura do Candidato 

INSTRUÇÕES: 

 Somente serão analisados pela Comissão Organizadora  os recursos protocolados dentro dos prazos previstos e 

formulados de acordo com as normas estabelecidas no Edital de Abertura; 

 No caso de recurso às questões da prova escrita este deverá apresentar argumentação lógica e consistente, 

devendo, ainda, estar acompanhado de cópia da bibliografia pesquisada para fundamentação. 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018 

Anexo V – Conteúdos Programáticos 

 

LÍNGUA PORTUGUESA 

Para os cargos que exijam como escolaridade mínima o ensino fundamental completo: 

Compreensão e interpretação de textos. Divisão silábica. Classificação das palavras quanto ao número de sílabas. 

Classificação das palavras quanto à posição da sílaba tônica. Ortografia oficial, incluindo as alterações promovidas 

pelo Novo Acordo Ortográfico. Flexão em gênero e número dos substantivos e adjetivos. Acentuação gráfica, 

incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. Emprego de crase. Emprego de conectivos, 

pronomes, numerais e advérbios. Concordância nominal e verbal. Empregos dos sinais de pontuação. 

 

Para os cargos que exijam o ensino médio e superior: 

Compreensão e interpretação de textos. Ortografia oficial, incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo 

Ortográfico. Flexão em gênero e número dos substantivos e adjetivos. Acentuação gráfica, incluindo as alterações 

promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. Emprego de crase. Emprego de conectivos, pronomes e numerais e 

advérbios. Colocação pronominal. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Emprego de sinônimos, 

antônimos, homônimos e parônimos. Sintaxe da oração (período simples: termos essenciais, integrantes e acessórios 

da oração) e do período (período composto por coordenação e por subordinação). Processos de formação de palavras. 

Conjugação e emprego de verbos. Empregos dos sinais de pontuação. 

Obs. poderão ser cobradas questões específicas sobre as alterações promovidas pelo novo Acordo Ortográfico. 

 

MATEMÁTICA 

Para os cargos que exijam como escolaridade mínima o ensino fundamental completo: 

Análise e interpretação de gráficos e tabelas envolvendo dados numéricos. Sistema legal de unidades de medida de 

massa e comprimento no Brasil. Operações básicas com números inteiros, fracionários e decimais. Geometria plana: 

perímetro e área das principais figuras geométricas. Regra de três simples. Razão. Proporção. Porcentagem. Juros 

simples.  

 

Para os cargos que exijam o ensino médio e superior: 

Análise e interpretação de gráficos e tabelas envolvendo dados numéricos. Sistema legal de unidades de medida de 

massa e comprimento no Brasil. Operações básicas com números inteiros, fracionários e decimais. Geometria: 

perímetro, área e volume das principais figuras geométricas. Regra de três simples e composta. Razão. Proporção. 

Porcentagem. Juros simples. Equações: 1º grau, 2º grau e sistemas. Relações métricas e trigonométricas no triângulo 

retângulo. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS E LEGISLAÇÃO PARA TODOS OS CARGOS 

História do Brasil: República Velha (1889 e 1930), Revolução de 1930 e a Era Vargas, Estado Novo (1937 a 1945), 

República Liberal-Conservadora (1946 a 1964), Militarismo, Nova República e Brasil Contemporâneo. Atualidades 

em: política, economia, sociedade, educação, tecnologia e energia nos últimos dois anos. Problemas ambientais, meio 

ambiente e desenvolvimento sustentável. Espaço natural brasileiro: clima, relevo, vegetação, hidrografia e recursos 

minerais e energéticos. Aspectos históricos e geográficos do Município. Constituição da República Federativa do 

Brasil, de 1988 e suas atualizações. (arts. 1º a 14 e arts. 37 a 43).  

 

INFORMÁTICA PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR  

Sistema Operacional Microsoft Windows 7/8/10, Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office 2010 e 2013 (Word, 

Excel, Outlook e PowerPoint), Navegadores de Internet, Antivírus, Hardware - Componentes de microcomputadores. 

Nomenclatura e função dos hardwares do computador. Acesso a redes de computadores e a internet. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

PROFESSOR (ATUAÇÃO: ENSINO FUNDAMENTAL, EDUCAÇÃO ESPECIAL, EDUCAÇÃO INFANTIL) 
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História da Educação Brasileira. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do 

educador. O atual sistema educacional brasileiro: LDB; dever do estado em relação à educação infantil. Projeto 

político-pedagógico: fundamentos para a orientação, planejamento e implementação de ações voltadas ao 

desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo ensino-aprendizagem. Tendências educacionais na 

sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do conhecimento: papel do educador. A 

interdisciplinaridade e a transdisciplinaridade no processo de ensinar a aprender. O planejamento em educação. 

Avaliação Escolar. Avaliação na educação infantil. Inclusão escolar. Educação Étnico-racial: ensino de história e 

cultura afro-brasileira e africana. Gestão escolar democrática e participativa. Noções de desenvolvimento infantil. O 

lúdico e os jogos na educação infantil. Concepção de alfabetização, leitura e escrita. A importância da literatura 

infantil na infância. Distúrbios e transtornos de aprendizagem (discalculia, dislexia, disgrafia, disortografia, disartria e  

TDAH). Adaptação da criança na creche. Direitos da criança e do adolescente (ECA). Doenças comuns no cotidiano 

escolar. Noções de primeiros socorros. Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de 

Relações Humanas no Trabalho. 

 

PROFESSOR PEDAGOGO-(ESPECIALISTA DE EDUCAÇÃO) 

História da Educação Brasileira. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do 

educador. O atual sistema educacional brasileiro: LDB; dever do estado em relação à educação infantil. Projeto políti-

co-pedagógico: fundamentos para a orientação, planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento 

humano pleno, tomando como foco o processo ensino-aprendizagem. Tendências educacionais na sala de aula: corren-

tes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do conhecimento: papel do educador. A interdisciplinaridade e 

a transdisciplinaridade no processo de ensinar a aprender. O planejamento em educação. Avaliação Escolar. Avaliação 

na educação infantil. Inclusão escolar. Educação Étnico-racial: ensino de história e cultura afro-brasileira e africana. 

Gestão escolar democrática e participativa. Noções de desenvolvimento infantil. O lúdico e os jogos na educação in-

fantil. Concepção de alfabetização, leitura e escrita. Distúrbios e transtornos de aprendizagem (discalculia, dislexia, 

disgrafia, disortografia, disartria e  TDAH).  A importância da literatura infantil na infância. Adaptação da criança na 

creche. Direitos da criança e do adolescente. Os direitos fundamentais da criança: saúde, proteção, educação, lazer e 

esporte. Ética no trabalho docente. Doenças comuns no cotidiano escolar. Noções de primeiros socorros. Constituição 

Federal de 1988 (arts 205 a 217). Estrutura/Organização: Educação Escola - Constituição da República Federativa do 

Brasil/1988 (Educação e Legislação)– Parâmetros Curriculares Nacionais (PCNS)– Lei de diretrizes e bases da Educa-

ção (LDB) n.º 9394/96 Didática/Metodologia – Currículo Escolar– Planejamento, metodologia e avaliação do processo 

ensino-aprendizagem– Projetos de trabalho na prática educativa – Construção do projeto-político pedagógico Teorias 

de Aprendizagem/Desenvolvimento Humano – Concepção Interacionista: Piaget e Vygotsky– Estágios do Desenvol-

vimento Cognitivo– Construtivismo– Competências e Habilidades. Formação Contínua do Profissional da Educação.  

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

História da Educação Brasileira. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do 

educador. O atual sistema educacional brasileiro: LDB; dever do estado em relação à educação infantil. Projeto políti-

co-pedagógico: fundamentos para a orientação, planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento 

humano pleno, tomando como foco o processo ensino-aprendizagem. Tendências educacionais na sala de aula: corren-

tes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do conhecimento: papel do educador. A interdisciplinaridade e 

a transdisciplinaridade no processo de ensinar a aprender. O planejamento em educação. Avaliação Escolar. Avaliação 

na educação infantil. Inclusão escolar. Educação Étnico-racial: ensino de história e cultura afro-brasileira e africana. 

Gestão escolar democrática e participativa. Noções de desenvolvimento infantil. O lúdico e os jogos na educação in-

fantil. Concepção de alfabetização, leitura e escrita. A importância da literatura infantil na infância. Adaptação da cri-

ança na creche. Direitos da criança e do adolescente. Os direitos fundamentais da criança: saúde, proteção, educação, 

lazer e esporte. Ética no trabalho docente. Doenças comuns no cotidiano escolar. Noções de primeiros socorros. A 

Educação Física e a interdisciplinaridade no contexto do Ensino Fundamental e Médio. Fundamentos da Educação 

Física;  Histórico da Educação Física;  Função Social da disciplina de Educação Física; Desenvolvimento Humano.  

Os elementos da pratica pedagógica na Educação física (elementos metodológicos de trabalho). Noções básicas de 

regras do atletismo e esportes coletivos. Constituição Federal de 1988 (arts 205 a 217). 

 

http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Discalculia
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Dislexia
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Disgrafia
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Disortografia
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Disartria
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/artigos_simaia_tdah.htm
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Discalculia
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Dislexia
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Disgrafia
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Disortografia
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Disartria
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/artigos_simaia_tdah.htm
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PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA 

Conhecimentos básicos - História da Educação Brasileira. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola 

e compromisso social do educador. O atual sistema educacional brasileiro: LDB; dever do estado em relação à educa-

ção infantil. Projeto político-pedagógico: fundamentos para a orientação, planejamento e implementação de ações 

voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo ensino-aprendizagem. Tendências educa-

cionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do conhecimento: papel do edu-

cador. A interdisciplinaridade e a transdisciplinaridade no processo de ensinar a aprender. O planejamento em educa-

ção. Avaliação Escolar. Avaliação na educação infantil. Inclusão escolar. Educação Étnico-racial: ensino de história e 

cultura afro-brasileira e africana. Gestão escolar democrática e participativa. Noções de desenvolvimento infantil. O 

lúdico e os jogos na educação infantil. Concepção de alfabetização, leitura e escrita. Distúrbios e transtornos de apren-

dizagem (discalculia, dislexia, disgrafia, disortografia, disartria e  TDAH). A importância da literatura infantil na in-

fância. Adaptação da criança na creche. Direitos da criança e do adolescente. Os direitos fundamentais da criança: 

saúde, proteção, educação, lazer e esporte. Ética no trabalho docente. Constituição Federal de 1988 (arts 205 a 217).  

Conhecimentos específicos - Compreensão de textos em Língua Inglesa: estratégias de leitura, tipologia textual, estru-

tura e organização textual, coerência e coesão: principais elementos e relações da estrutura lingüística do inglês (mor-

fologia, sintaxe, semântica, fonologia, vocabulário, uso); fundamentos teóricos do processo de ensino/aprendizagem 

da Língua Inglesa e principais abordagens metodológicas.  

 

MÉDICO (CLÍNICO GERAL) 

Clínica Cirúrgica: Choque. Queimaduras. Gangrenas. Fraturas em geral. Principais fraturas. Torções. Luxações. 

Traumatismos. Lesões traumáticas do crânio, coluna vertebral, tórax, abdome e dos membros. Apendicite e hérnias 

abdominais. Oclusão intestinal. Osteomielite e tumores dos ossos. Afecções cirúrgicas do aparelho genital. Abdome 

agudo. Feridas cirúrgicas. Préoperatório. Pós-operatório. 

Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias: DST/AIDS, cólera, coqueluche, dengue, difteria, 

doença de chagas, escabiose, esquistossomose, febre amarela, filariose, hanseníase, hepatites, herpes, histoplasmose, 

leishmaniose, leptospirose, malária, meningite, peste, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, toxoplasmose, 

tuberculose, gripes e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. 

Medicina Interna: Doenças do Sistema Nervoso: acidentes vasculares cerebrais, comas com e sem sinais de localiza-

ção, convulsões, epilepsia, infecções do sistema nervoso, distúrbios do sistema nervoso periférico, miastenia gravis, 

doença de Parkinson, demência e depressão. Doenças Endócrino-Metabólicas e Distúrbios Hidroeletrolíticos e Ácidos-

Básicos: distúrbios ipotálamohipofisários, distúrbios da tireóide, do córtex e medula da supra-renal, diabete melito tipo 

I e II, desidratação hiper e hipotônica, hiper e hipocalemia, acidose e alcalose metabólicas e respiratórias, desnutrição, 

hiper e hiponatremia, hiper e hipocalcemia, hiper e hipomagnesemia. Doenças do Aparelho Respiratório: doenças das 

vias aéreas superiores, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonias, tuberculose, doenças da pleura, sarcoi-

dose, câncer de pulmão, tromboembolia pulmonar, doenças pulmonares ocupacionais. doenças do sistema cardiovas-

cular: arritmias cardíacas, insuficiência cardíaca, corpulmonale, miocardiopatia dilatada, endocardite infecciosa e peri-

cardites, hipertensão arterial sistêmica, dislipidemias, doença isquêmica coronariana. Doenças do Rim e Trato-

urinário: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, nefrolitíase, infecções urinárias alta e baixa. Distúr-

bios Reumatológicos: artrite reumatóide, lupus eritematoso sistêmico, esclerodermia, gota, artrite séptica, dermatomio-

site, osteoporose. Desordens do Sistema Gastrointestinal: esofagites e câncer do esôfago, úlcera péptica, câncer gástri-

co, pancreático e colônico, colite ulcerativa, doença de Crohn, apendicite aguda, pancreatites, obstrução intestinal, 

hepatites, cirrose hepática, doença diverticular do cólon. Doenças Infecciosas e Parasitárias: febre de origem indeter-

minada, septicemia, infecções bacterianas e virais, doenças sexualmente transmissíveis e AIDS, tétano, botulismo, 

leptospirose, malária, leishmaniose, toxoplasmose, parasitoses intestinais. Doenças Hematológicas: anemias, leucemi-

as, linfomas, discrasias sanguíneas. Emergências Médicas: parada cardio-respiratória, insuficiência respiratória aguda, 

choques, hemorragia digestiva alta e baixa, queimaduras, afogamentos, intoxicações e envenenamentos, mordedura e 

picadas de animais peçonhentos. 

Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e por-

tarias atuais. Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde  da Família (PSF).  

 

 

http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Discalculia
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Dislexia
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Disgrafia
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Disortografia
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Disartria
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/artigos_simaia_tdah.htm
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PROCURADOR JURÍDICO 

Direito Constitucional: Constituição Federal de 1988, alterações e complementações.   Direito Administrativo: 

Administração Pública Direta e Indireta, Regime Jurídico Administrativo, Serviços Públicos, Poder de Polícia, 

Restrições do Estado Sobre a Propriedade Privada, Atos Administrativos, Contratos Administrativos, Entidades 

Paraestatais e Terceiro Setor, Órgãos Públicos e Servidores Públicos, Processo Administrativo, Responsabilidade 

Extracontratual do Estado, Bens Públicos, Controles da Administração Pública, Improbidade Administrativa.  

Principais leis: 8.666/93, 10.520/02, 11.079/04, 8.429/92, 1.079/50, Lei Complementar 101/2000, Emendas 

Constitucionais nº 19, 20, 41 e 47.  Direito Civil: Código Civil – Parte Geral, Parte Especial e Livro Complementar. 

Lei de Introdução ao Código Civil.  Direito Processual Civil: Código de Processo Civil – Do Processo de 

Conhecimento, Do Processo de Execução, Do Processo Cautelar, Dos Procedimentos Especiais, Das Disposições 

Finais e Transitórias.  Direito do Trabalho e Processual do Trabalho: Consolidação das Leis do Trabalho – Introdução, 

Das Normas Gerais de Tutela do Trabalho, Das Normas Especiais de Tutela do Trabalho, Do Contrato Individual de 

Trabalho, Da Organização Sindical, Das Convenções Coletivas de Trabalho, Do Processo de Multas Administrativas, 

Da Justiça do Trabalho, Do Ministério Público do Trabalho, Do Processo Judiciário do Trabalho, Das Disposições 

Finais e Transitórias.  Direito Penal: Código Penal – Parte Geral e Parte Especial. Efeitos civis e trabalhistas da 

sentença penal.  Principais Leis: Crimes de sonegação fiscal (lei nº 4.729/65), Crimes contra a Ordem Tributária e a 

Ordem Econômica (lei nº 8.137/90 e lei nº 8.176/91). Crimes contra o Sistema Financeiro Nacional (Lei nº 7.492/86). 

Crimes falimentares (Lei nº 11.101/05).  Direito Tributário: Código Tributário Nacional – Disposição Preliminar, 

Sistema Tributário Nacional, Normas Gerais de Direito Tributário, Disposições Finais e Transitórias. Princípios 

Constitucionais Gerais e Tributários. Tributos: Conceitos, espécies, classificação, função. Direito Constitucional 

Tributário. Direito Ambiental: Direitos Coletivos e Interesses Difusos. Competências Legislativas, Executivas, 

Administrativas e Judiciais para a Proteção Ambiental e Cultural. Política Nacional do Meio Ambiente (lei nº 

6.938/81). Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA). Código Florestal (Lei nº 12.651/2012). Código de 

Águas (lei nº 9.433/97). Concessão Florestal (lei nº 11.284/06). Sistema Nacional de Unidades de Conservação (Lei no 

9.985/00). Ação Popular. Ação Civil Pública. Ação de Desapropriação. Ação Discriminatória. Ações Privadas 

auxiliares de proteção ambiental. Espaços Ambientais Protegidos e Unidades de Conservação. Tombamento e 

Limitações Ambientais. Bens Ambientais e Culturais. Patrimônio Ambiental, Cultural, Histórico, Artístico, 

Arqueológico, Genético. Proteção da Biodiversidade e da Sociodiversidade. Licenciamento Ambiental. Estudos de 

Impacto Ambiental (EIA). Relatório de Impacto Ambiental (RIMA) e outros estudos e relatórios. Dano Público 

Ambiental e Cultural. Responsabilidade Civil dos particulares e do Estado. Responsabilidade Penal da Pessoa Jurídica. 

Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) (Lei nº 8.906/94). Código de Ética e Disciplina da 

OAB. Lei Complementar 123/2006.  

 

MOTORISTA 

Noções básicas sobre procedimentos de segurança, equipamentos de proteção. Conservação e manutenção de 

máquinas. Noções básicas dos sistemas de alimentação, arrefecimento, ignição, elétrico, suspensão, freios, direção e 

transmissão. Sistemas hidráulicos. Óleos e graxas: tipos e especificações. Ferramentas de mecânico: conhecimento e 

aplicação. Novo código de trânsito brasileiro: infrações e penalidades, normas gerais de circulação e conduta, 

habilitação. Sinalização de trânsito. Direção defensiva e preventiva. Prevenção e combate a incêndios. Primeiros 

Socorros. Atendimento a acidentes de trânsito.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.906-1994?OpenDocument
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018 

Anexo VI – Atribuições do cargo 

 

 

PROFESSOR (ATUAÇÃO: ENSINO FUNDAMENTAL, EDUCAÇÃO ESPECIAL, EDUCAÇÃO INFANTIL) 
Promovem a educação dos (as) alunos (as) por intermédio dos seguintes componentes curriculares: língua portuguesa, matemática, 

ciências naturais, geografia, história, educação artística, educação física e línguas estrangeiras modernas, de 5ª a 8ª série do ensino 

fundamental. Planejam cursos, aulas e atividades escolares; avaliam pro cesso de ensino-aprendizagem e seus resultados; 

registram práticas escolares de caráter pedagógico; desenvolvem atividades de estudo; participam das atividades educacionais e 

comunitárias da escola. Para o desenvolvimento das atividades é mobilizado um conjunto de capacidades comunicativas. 
 

Promovem a educação de alunos com necessidades educativas especiais ensinando-os a ler e escrever em português e em braile, 

calcular, expressar-se, resolver problemas e as atividades da vida diária, desenvolver habilidades, atitudes e valores; desenvolvem  

atividades funcionais e programas de estimulação essencial e de educação de jovens e adultos, avaliando as necessidades 

educacionais dos alunos; realizam atividades como:planejar, avaliar, elaborar materiais, pesquisar e divulgar conhecimentos da 

área; podem dirigir e coordenar estabelecimentos de educação especial.  
Ensinam e cuidam de alunos na faixa de zero a seis anos; orientam a construção do conhecimento; elaboram projetos pedagógicos; 

planejam ações didáticas e avaliam o desempenho dos alunos. Preparam material pedagógico; organizam o trabalho. No 

desenvolvimento das atividades, mobilizam um conjunto de capacidades comunicativas. 

 

PROFESSOR PEDAGOGO (ESPECIALISTA DE EDUCAÇÃO) 
Implementam, avaliam, coordenam e planejam o desenvolvimento de projetos pedagógicos/instrucionais nas modalidades de 

ensino presencial e/ou a distância,aplicando metodologias e técnicas para facilitar o processo de ensino e aprendizagem. Atuam 

em cursos acadêmicos e/ou corporativos em todos os níveis de ensino para atender as necessidades dos alunos, acompanhando e 

avaliando os processos educacionais. Viabilizam o trabalho coletivo, criando e organizando mecanismos de participação em 

programas e projetos educacionais, facilitando o processo comunicativo entre a comunidade escolar e as associações a ela 

vinculadas. 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
Desenvolvem, com crianças, jovens e adultos, atividades físicas; ensinam técnicas desportivas realizam treinamentos 

especializados com atletas de diferentes esportes; instruem lhes acerca dos princípios e regras inerentes a cada um deles; avaliam e 

supervisionam o preparo físico dos atletas; acompanham e supervisionam as práticas desportivas; elaboram informes técnicos e 

científicos na área de atividades físicas e do desporto. 

 

PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA 
Ministram aulas, cursos e seminários e realizam pesquisas, nas áreas de lingüística e literatura; orientam alunos; realizam 

atividades pedagógico-administrativas, de avaliação e de qualificação profissional; organizam a produção do conhecimento na 

área; divulgam conhecimentos científicos; prestam assessoria e consultoria.  

 

MÉDICO (CLÍNICO GERAL) 
É o profissional responsável por servir à comunidade, auxiliar na prevenção e cura de doenças. Tem um conhecimento 

aprofundado dos órgãos, sistemas e aparelhos do corpo humano, faz diagnósticos, pede exames, prescreve medicamentos e realiza 

cirurgias.  

Está sob as responsabilidades de um Clínico Geral receber e acompanhar clientes em consultórios, hospitais, clínicas, empresas, 

residências e em locais de urgência, conversar com o paciente para ouvir sua história médica, queixas e descrição dos sintomas, 

examinar, auscultar e apalpar o paciente para fazer o diagnóstico, realizar exames específicos da sua área de atuação como 

eletroencefalograma, eletrocardiograma, ultra-sonografia de determinados órgãos, vacinas de alergia, requisitar e analisar exames 

complementares de raios X, laboratoriais e de materiais colhidos pelo próprio médico como amostras de pele e de secreções, 

encaminhando pacientes a profissionais de outras especialidades, quando apropriado, mantendo contato frequente com outros 

especialistas que sejam necessários no tratamento de determinadas doenças.  

 

PROCURADOR JURÍDICO 
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Representam a administração pública na esfera judicial; prestam consultoria e assessoramento jurídico à administração pública; 

exercem o controle interno da legalidade dos atos da administração; zelam pelo patrimônio e interesse público, tais como, meio 

ambiente, consumidor e outros; integram comissões processantes; geram recursos humanos e materiais da procuradoria. 

 

MOTORISTA 
Os profissionais desta área atuam, como prestadores de serviço, em empresas publicas, prefeituras, cujas atividades econômicas 

pertencem aos ramos de transportes terrestre, ou seja, agricultura, encascalhamento de estradas, aterros, transporte de pessoas na 

condição de servidor concursado. Trabalham em veículos, individualmente ou em duplas; durante horários regulares. 

 


